
CRÉDITO SUPLEMENTAR - INDIRETAS

Ação:	 11002 Atendimento à Pessoa Idosa nos Abrigos de Longa Permanência no Âmbito da Proteção Social Especial.
Região:	 09	SERTÃO CENTRAL	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor

INVESTIMENTOS 100.00	 0	 190.000,00
Ação:	 11466 Apoio Financeiro para o Centro de Referência.

Região:	 01	CARIRI	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 282.000,00

Região:	 02	CENTRO SUL	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 126.000,00

Região:	 03	GRANDE FORTALEZA	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 78.000,00

Região:	 04	LITORAL LESTE	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 61.800,00

Região:	 05	LITORAL NORTE Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 217.800,00

Região:	 06	LITORAL OESTE / VALE DO CURU	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 156.000,00

Região:	 07	MACIÇO DO BATURITÉ Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 78.000,00

Região:	 08	SERRA DA IBIAPABA Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 174.000,00

Região:	 09	SERTÃO CENTRAL	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 126.000,00

Região:	 11 SERTÃO DE SOBRAL Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 156.000,00

Região:	 12	SERTÃO DOS CRATEÚS	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 48.000,00

Região:	 13	SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 87.000,00

Região:	 14	VALE DO JAGUARIBE Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 135.000,00

Região:	 15	ESTADO DO CEARÁ Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 110.00 0	 274.400,00

Total da Unidade Orçamentária: 2.190.000,00
Total do Órgão:	 2.190.000,00

Órgão: 47200003	 FUNDO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DO ARTESANATO
Unid. Orçamentária:	 47200003	 FUNDO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DO ARTESANATO

Função.Subfunção.Programa:	 11.691.361 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO DO ARTESANATO
Ação:	 11117 Manutenção das Lojas de Artesanato do Ceará.

Região:	 04	LITORAL LESTE	 Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
INVERSÕES FINANCEIRAS	 270.00	 1	 150.000,00

Região:	 11 SERTÃO DE SOBRAL Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
INVERSÕES FINANCEIRAS	 270.00	 1	 90.000,00

Região:	 13	SERTÃO DOS INHAMUNS Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
INVERSÕES FINANCEIRAS	 270.00	 1	 20.000,00

Região:	 14	VALE DO JAGUARIBE Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
INVERSÕES FINANCEIRAS	 270.00	 1	 30.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 290.000,00
Total do Órgão:	 290.000,00

Órgão: 47200005	 FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ
Unid. Orçamentária:	 47200005	 FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ

Função.Subfunção.Programa:	 08.241.122	 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação:	 11571 Apoio a Entidades que Trabalham com Serviços de Atendimento a Idosos.

Região:	 15	ESTADO DO CEARÁ Despesa	 Fonte	 Tipo Valor
OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 670.00	 1	 700.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 700.000,00
Total do Órgão:	 700.000,00

Total da Secretaria: 3.180.000,00
Total do Movimento: 17.290.368,56

*** *** ***
DECRETO Nº33.552, de 24 de abril de 2020.

RATIFICA E INCORPORA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL OS AJUSTES E OS CONVÊNIOS QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, IV e VI da Constituição Estadual e;  CONSIDERANDO 
a realização das 321ª, 323ª e 326ª Reuniões Extraordinárias do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizadas em Brasília-DF, nos dias 5 
de fevereiro de 2020, 5 de março de 2020 e 16 de abril de 2020, bem como da 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília-DF, no dia 3 de 
abril de 2020, que introduziram alterações na legislação estadual,  DECRETA:

Art. 1.º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual os:
I - Ajustes Sinief 01/20, 02/20, 03/20, 05/20, 06/20, 07/20, 08/20, 09/20, 10/20, 11/20, 12/20;
II - Convênios ICMS 01/20, 03/20, 11/20, 13/20, 21/20, 22/20, 24/20, 25/20, 27/20, 29/20, 30/20, 34/20, 36/20; 42/20, 45/20;
III – Protocolos ICMS 02/20, 03/20, 04/20;
IV – Convênio de Cooperação Técnica nº 01/20;
V – Acordo de Cooperação Técnica 01/20.
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, relativamente aos convênios, após 15 (quinze) dias da data

de publicação no Diário Oficial da  União (DOU), conforme art. 36 do Convênio ICMS 133/97, que aprova o Regimento do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ).
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de abril de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

AJUSTE SINIEF 01/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 06.04.2020 pelo Despacho 16/20.

Altera os Ajustes SINIEF 07/05, 09/07, 21/10 e 19/16, que instituem, respectivamente, a Nota Fiscal Eletrônica–NF-e; o Conhecimento 
de Transporte Eletrônico – CT-e; o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e, e a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 
– NFC-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada 
em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional  (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao caput da cláusula nona do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 

2010, com as seguintes redações:
I - o inciso V:
 “V – Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, no desempenho de suas atividades e nas inter-relações com órgãos públicos de controle 

do contrabando e descaminho.”;
II - o § 3º:
 “§ 3º As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas do MDF-e serão definidas por normativo a ser 

firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, 
ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos estados e do Distrito Federal de fazê-lo individualmente em relação às suas operações e prestações 
internas, e por acordo com os demais Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.”.

Cláusula segunda Fica acrescido o § 2º-A à cláusula oitava do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, com a seguinte redação:
 “§ 2º-A As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas da NF-e serão definidas por normativo a ser 

firmado entre a Receita Federal do Brasil e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no 
âmbito do CONFAZ, ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal de fazê-lo individualmente em relação às suas 
operações e prestações internas, e por acordo com os demais Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.”.
Cláusula terceira Fica acrescido o § 1º-A à cláusula nona do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007, com a seguinte redação:
“§ 1º-A As regras para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas do CT-e serão definidas por normativo a ser firmado entre a 
RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, ressalvada a autonomia 
das administrações tributárias dos estados e do Distrito Federal de fazê-lo individualmente em relação às suas operações e prestações
internas, e por acordo com os demais Estados ou DF, em relações as operações e prestações interestaduais.”.
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Cláusula quarta Fica acrescido o §10-A à cláusula oitava do Ajuste 
SINIEF 19/16, de 09 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:

 “§10-A As regras para monetização de serviços disponibilizados 
a partir das informações extraídas da NFC-e serão definidas por normativo 
a ser firmado entre a RFB e Secretarias de Estado de Fazenda, Economia, 
Receita, Finanças e Tributação dos Estados e Distrito Federal no âmbito do 
CONFAZ, ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos estados 
e do Distrito Federal de fazê-lo individualmente em relação às suas operações 
e prestações internas, e por acordo com os demais Estados ou DF, em relações 
as operações e prestações interestaduais.”.

Cláusula quinta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 02/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a 
Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Fica alterado o § 4º da cláusula sétima do Ajuste 

SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 4º Os detentores de códigos de barras previsto no inciso VI da 
cláusula quarta deste ajuste deverão manter atualizados os dados cadastrais de 
seus produtos junto à organização legalmente responsável pelo licenciamento 
do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro 
Centralizado de GTIN.”.

Cláusula segunda Fica acrescida a cláusula décima oitava-B ao Ajuste 
SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:

“Cláusula décima oitava-B As administrações tributárias autorizadoras 
de NFC-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos 
seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, mesmo 
que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de NFC-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir da sua publicação, 
exceto em relação à cláusula primeira, que produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação.

AJUSTE SINIEF 03/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Institui Guia de Transporte de Valores Eletrônica 
- GTV-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Fica instituída a Guia de Transporte de Valores 

Eletrônica GTV-e, modelo 64, que deverá ser emitida pelos contribuintes 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, que realizarem transporte de valores nas condições 
previstas na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e no Decreto Federal nº 
89.056, de 24 de novembro de 1983, em substituição aos seguintes documentos 
instituídos pelo Ajuste SINIEF 20/89, de 22 de agosto de 1989:

I - Guia de Transporte de Valores – GTV;
II - Extrato de Faturamento.
Parágrafo único. Considera-se GTV-e o documento emitido e 

armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de 
documentar prestações de serviço de transporte de valores, cuja validade 
jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização de 
uso de que trata o inciso II da cláusula sétima deste ajuste.

Cláusula segunda Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de 
Orientação do Contribuinte - MOC do CT-e contendo capítulo específico a 
respeito da GTV-e, disciplinando a definição das especificações e critérios 
técnicos necessários para a integração entre os Portais das Secretarias de 
Fazendas, Economia, Finanças, Receita e Tributação dos Estados e os sistemas 
de informações das empresas emissoras de GTV-e.

Parágrafo único. Nota técnica publicada no Portal Nacional do CT-e 
poderá esclarecer questões referentes ao MOC.

Cláusula terceira Para emissão da GTV-e, o contribuinte deverá 
estar previamente credenciado como emissor do CT-e OS, modelo 67, na 
unidade federada em cujo cadastro de contribuinte do ICMS estiver inscrito.

Cláusula quarta A GTV-e deverá ser emitida com base em leiaute 
estabelecido no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte.

§ 1º O arquivo digital da GTV-e deverá:
I - conter os dados que discriminam a carga: quantidade de volumes/

malotes, espécie do valor (numerário, cheques, moeda, outros) e valor 

declarado de cada espécie;
II - ser identificado por chave de acesso composta por código 

numérico gerado pelo emitente, CNPJ do emitente, número e série da GTV-e;
III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language);
IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por 

estabelecimento e por série;
V - ser assinado digitalmente pelo emitente.
§ 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital

emitido dentro da cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos 
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.

§ 3º O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da 
GTV-e, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a 
utilização de subsérie, observado o disposto no MOC do CT-e.

§ 4º Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte 
iniciada em unidade federada diversa daquela em que possui credenciamento, 
deverá utilizar séries distintas, observado o disposto no § 2º da cláusula 
quinta deste ajuste.

§ 5º As GTV-e emitidas nas prestações de serviço previstas no §
4º desta cláusula deverão ser consolidadas em CT-e OS distintos para cada 
unidade federada onde os serviços se iniciaram.

Cláusula quinta O contribuinte credenciado deverá solicitar 
a concessão de Autorização de Uso da GTV-e mediante transmissão do 
arquivo digital da GTV-e via Internet, por meio de protocolo de segurança 
ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte.

§ 1º O prazo máximo para autorização da GTV-e será até o momento
da autorização do CT-e OS que a referencie.

§ 2º Quando o transportador estiver credenciado para emissão
da GTV-e na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço 
de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à 
administração tributária desta unidade federada.

§ 3º Quando o transportador não estiver credenciado para emissão
da GTV-e na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço 
de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à 
administração tributária em que estiver credenciado.

Cláusula sexta Previamente à concessão da Autorização de Uso 
da GTV-e, a administração tributária competente analisará, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - a regularidade fiscal do emitente;
II - o credenciamento do emitente;
III - a autoria da assinatura do arquivo digital;
IV - a integridade do arquivo digital;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC do 

CT-e;
VI - a numeração e série do documento.
§ 1º A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante

protocolo, estabelecer que a autorização de uso será concedida pela mesma, 
mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§ 2º Na situação constante do § 1º desta cláusula, a administração
tributária que autorizar o uso da GTV-e deverá observar as disposições 
constantes deste ajuste estabelecidas para a administração tributária da unidade 
federada do contribuinte emitente.

Cláusula sétima Do resultado da análise referida na cláusula sexta 
deste ajuste, a administração tributária cientificará o emitente:

I - da rejeição do arquivo da GTV-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 

digital;
c) emitente não credenciado para emissão da GTV-e ou emitente

com irregularidade fiscal;
d) duplicidade do número da GTV-e;
e) falha na leitura do número da GTV-e;
f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da GTV-e;
II - da concessão da Autorização de Uso da GTV-e.
§ 1º Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, o arquivo 

da GTV-e não poderá ser alterado.
§ 2º A cientificação de que trata o caput desta cláusula será efetuada

mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado 
pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, 
o número da GTV-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração 
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 3º Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que 
trata o § 2º  desta cláusula conterá informações que justifiquem o motivo, 
de forma clara e precisa.

§ 4º Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na
administração tributária para consulta, sendo permitida, ao interessado, nova 
transmissão do arquivo da GTV-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” ou 
“f” do inciso I do caput desta cláusula.

§ 5º A concessão da Autorização de Uso:
I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC

do CT-e e não implica a convalidação das informações tributárias contidas 
na GTV-e;

II - identifica de forma única uma GTV-e através do conjunto de 
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização.

Cláusula oitava Concedida a Autorização de Uso da GTV-e, a 
administração tributária que autorizou a GTV-e deverá disponibilizá-la para:

I - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - a unidade federada:
a) de início da prestação do serviço de transporte;
b) de término da prestação do serviço de transporte;
c) do tomador do serviço;
III – a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul.
§ 1º A administração tributária que autorizou a GTV-e, a Receita

Federal do Brasil ou a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul também poderão 
transmiti-lo ou fornecer informações parciais para:
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I - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante prévio 
convênio ou protocolo;

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e 
autarquias, que necessitem de informações da GTV-e para desempenho de 
suas atividades, mediante prévio convênio.

§ 2º Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do
emitente realizar a transmissão prevista no caput desta cláusula por intermédio 
de webservice, ficará responsável a Receita Federal do Brasil ou a SEFAZ 
Virtual do Rio Grande do Sul pelos procedimentos de que tratam os incisos 
do caput desta cláusula ou pela disponibilização do acesso à GTV-e para as 
administrações tributárias que adotarem essa tecnologia.

Cláusula nona O arquivo digital da GTV-e só poderá ser utilizado 
como documento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização 
de Uso da GTV-e, nos termos do inciso II da cláusula sétima deste ajuste.

Parágrafo único. Ainda que formalmente regular, será considerado 
documento fiscal inidôneo a GTV-e que tiver sido emitido ou utilizado com 
dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não 
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

Cláusula décima O transportador e o tomador do serviço de transporte 
deverão manter em arquivo digital as GTV-e pelo prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser 
apresentadas à administração tributária, quando solicitado.

Cláusula décima primeira Quando em decorrência de problemas 
técnicos não for possível transmitir a GTV-e para a unidade federada do 
emitente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso da GTV-e, 
o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme definido no MOC,
informando que a respectiva GTV-e foi emitida em contingência e transmitir a
GTV-e para o Sistema de SEFAZ Virtual de Contingência (SVC), nos termos 
das cláusulas quarta, quinta e sexta deste ajuste.

§ 1º Na hipótese prevista no caput desta cláusula, a administração
tributária da unidade federada do emitente poderá autorizar a GTV-e 
utilizando-se da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§ 2º Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, conforme 
disposto no § 1º, a unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada deverá 
disponibilizar a GTV-e para a SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul, que 
disponibilizará para as UF interessadas, sem prejuízo do disposto no § 2º da 
cláusula sexta deste ajuste.

Cláusula décima segunda Após a concessão de Autorização de Uso 
da GTV-e, de que trata o inciso II da cláusula sétima deste ajuste, o emitente 
poderá solicitar o cancelamento da GTV-e, no prazo não superior ao da 
autorização do CT-e OS que a referencie, observadas as demais normas da 
legislação pertinente.

§ 1º O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de 
Cancelamento de GTV-e, transmitido pelo emitente à administração tributária 
que autorizou a GTV-e.

§ 2° Cada Pedido de Cancelamento de GTV-e corresponderá a uma 
única Guia de Transporte de Valores Eletrônica, devendo atender ao leiaute 
estabelecido no MOC.

§ 3º O Pedido de Cancelamento de GTV-e deverá ser assinado pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ 
de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria 
do documento digital.

§ 4° A transmissão do Pedido de Cancelamento da GTV-e será
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, 
podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte.

§ 5º A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento da
GTV-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, 
contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número da GTV-e, a data e 
a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade 
federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração 
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 6º Após o Cancelamento da GTV-e a administração tributária
que recebeu o pedido deverá transmitir os respectivos documentos de 
Cancelamento da GTV-e para as administrações tributárias e entidades 
previstas na cláusula oitava deste ajuste.

§ 7º A GTV-e não poderá ser cancelada após autorização do CT-e
OS, modelo 67, que a referencie.

Cláusula décima terceira A ocorrência de fatos relacionados com 
uma GTV-e denomina-se “Evento da GTV-e”.

§ 1º Os eventos relacionados a uma GTV-e são:
I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima primeira

deste ajuste;
II - CT-e OS Autorizado, registro de que uma GTV-e foi referenciada 

em um CT-e OS;
III - CT-e OS Cancelado, registro de que o CT-e OS que referenciava 

uma GTV-e foi cancelado.
§ 2º A administração tributária registrará os eventos previstos nos

incisos II e III do § 1º desta cláusula.
Cláusula décima quarta As administrações tributárias autorizadoras 

de GTV-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso 
aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, 
mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes 
em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de GTV-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 

estiver estabelecido.
Cláusula décima quinta Aplicam-se a GTV-e, no que couber, as 

normas do Ajuste SINIEF 20/89, de 22 de agosto de 1989, e demais disposições 
tributárias regentes relativas a prestação de serviço de transporte de valores.

Cláusula décima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de 
setembro de 2020.

AJUSTE SINIEF 05/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Ajuste SINIEF 36/19, que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento 
Auxiliar do CT-e Outros Serviços.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte:

AJUSTE
Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula vigésima-A ao Ajuste 

SINIEF 36/19, de 13 de dezembro de 2019, com a seguinte redação:
“Cláusula vigésima-A As administrações tributárias autorizadoras 

de CT-e OS poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso 
aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, 
mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes 
em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de CT-e OS, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 06/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o 
Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e 
o Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem
Eletrônico.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula décima oitava-C ao Ajuste 

SINIEF 01/17, de 7 de abril de 2017, com a seguinte redação:
“Cláusula décima oitava-C As administrações tributárias autorizadoras 

de BP-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos 
seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, mesmo 
que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de BP-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 07/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Ajuste SINIEF 09/07 que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de 
Transporte Eletrônico.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula vigésima primeira-A ao 

Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007, com a seguinte redação:
 “Cláusula vigésima primeira-A As administrações tributárias 

autorizadoras de CT-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, 
o acesso aos seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais 
ambientes em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de CT-e, aplica-se aos diversos serviços 
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disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 08/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 
MDF-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte:

AJUSTE
Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula décima quarta-C ao 

Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação:
“Cláusula décima quarta-C As administrações tributárias autorizadoras 

de MDF-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos 
seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, mesmo 
que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de MDF-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 09/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sistema 
Nacional Integrado de Informações Econômico - 
Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Código Fiscal 
de Operações e Prestações - CFOP.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte:

 AJUSTE
Cláusula primeira Ficam alterados os códigos, descrições e notas 

explicativas a seguir indicados, constantes do Anexo II - CÓDIGO FISCAL 
DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES – CFOP, do Convênio s/nº, de 15 de 
dezembro de 1970, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da 
produção, bem como dos de animais criados, recriados ou engordados pelo 
produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código “6.453 - Retorno de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste 
código os retornos do sistema de integração e produção animal decorrentes 
de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central.”;

“2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno 
simbólico da produção, bem como dos de animais criados, recriados ou 
engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código “6.454 - Retorno simbólico de 
animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.”;

“2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural

Classificam-se neste código os retornos de insumos não utilizados 
pelo produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema 
integrado e de produção animal, cujas saídas tenham sido classificadas no 
código “6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção – Sistema 
de Integração e Parceria Rural”, inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

AJUSTE SINIEF 10/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020 pelo Despacho 18/20.

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Paraná e 
Pernambuco ao § 13 da cláusula décima primeira 
e altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto 
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná e Pernambuco 

incluídos nas disposições do § 13 da cláusula décima primeira do Ajuste 
SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005.

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados 
do Ajuste SINIEF 07/05, que passam a vigorar com as seguintes redações:

 I - o § 5º da cláusula sexta:
“§ 5º Os detentores de códigos de barras previsto no § 6º da cláusula 

terceira deste ajuste deverão manter atualizados os dados cadastrais de seus 
produtos junto à organização legalmente responsável pelo licenciamento 
do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro 
Centralizado de GTIN.”;

 II - o § 5º-A da cláusula nona:
 “§5º-A  Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento ou 

de venda a varejo para consumidor final, inclusive por comércio eletrônico, 
venda por telemarketing ou processos semelhantes, o DANFE poderá ser 
impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior 
ao A4 (210 x 297 mm), caso em que será denominado “DANFE Simplificado”, 
devendo ser observadas as definições constantes no MOC.”.

Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula décima nona-B ao Ajuste 
SINIEF 07/05, com a seguinte redação:

“Cláusula décima nona-B As administrações tributárias autorizadoras 
de NF-e poderão suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso aos 
seus respectivos ambientes autorizadores ao contribuinte que praticar, mesmo 
que de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

§ 1º A suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho 
dos ambientes autorizadores de NF-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme
especificado no MOC.

§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o
acesso aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.

§ 3º A aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado,
conforme especificado no MOC, a critério da administração tributária 
autorizadora, poderá determinar a suspensão definitiva do acesso do 
contribuinte aos ambientes autorizadores.

§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores
ao contribuinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária da unidade federada onde 
estiver estabelecido.”.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir da publicação, exceto 
em relação ao inciso I da cláusula segunda, que produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação.

AJUSTE SINIEF 11/20, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 17.04.2020.

Estabelece procedimentos relacionados ao 
preenchimento da Nota Fiscal Eletrônica, modelo 
55, pelo Transmissor de Energia Elétrica, nos 
termos da cláusula segunda do Convênio ICMS 
117/04 e do Ajuste SINIEF 19/18 ou conforme 
determinar legislação Estadual.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, na sua 326ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 16 de abril de 2020, tendo em vista o disposto no 
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE 
Cláusula primeira A transmissora de energia elétrica, devidamente 

inscrita no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS - nos termos do Ajuste SINIEF 
19/18, 14 de dezembro de 2018, ou conforme determinar a legislação estadual, 
emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, de saída, sem destaque 
do imposto, por usuário conectado ao sistema de transmissão, refletindo em 
cada nota os valores recebidos ou a receber de cada usuário, relativamente, 
conforme o caso, aos seguintes contratos:

I - CUST – Contrato de Uso do Sistema de Transmissão: a transmissora 
de energia elétrica emitirá uma nota fiscal por usuário conectado ao sistema 
interligado nacional de transmissão, refletindo em cada nota os valores 
recebidos no Aviso de Crédito – AVC - emitido pelo Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - ONS, podendo emitir nota fiscal por vencimento;

II - CCT – Contrato de Conexão ao Sistema de Transmissão: a 
transmissora de energia elétrica emitirá uma nota fiscal por usuário conectado 
ao sistema de transmissão do emitente, refletindo os valores contidos nos 
contratos firmados, podendo emitir nota fiscal por vencimento.

Cláusula segunda Para emissão da nota fiscal deverá ser observado 
o contrato de concessão firmado com a União para prestação do serviço de
transmissão de energia elétrica, podendo a nota fiscal ser emitida, conforme 
o caso, pela matriz ou uma das suas filiais.

Cláusula terceira A emissão da nota fiscal deve ser feita com não 
incidência, pois a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela 
conexão e pelo uso dos sistemas de transmissão é atribuída ao consumidor 
que, estando conectado diretamente à Rede Básica de Transmissão, promover 
a entrada de energia elétrica no seu estabelecimento ou domicílio, conforme 
cláusula primeira do Convênio ICMS 117/04, de 10 de dezembro de 2004.

Cláusula quarta Os dados de preenchimento da nota fiscal de que trata 
a cláusula primeira serão definidos no “Manual de Orientação do Contribuinte 
– MOC” de que trata a Cláusula segunda-A do Ajuste SINIEF 07/05, de 30
de setembro de 2005.

Cláusula quinta Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o Ajuste 
SINIEF 07/05.

Cláusula sexta Ficam convalidados os procedimentos praticados 
nos termos deste ajuste no período de 1º de janeiro de 2020 até o início da 

13DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XII Nº084  | FORTALEZA, 24 DE ABRIL DE 2020



vigência deste ajuste.
Cláusula sétima Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial da União.
AJUSTE SINIEF 12/20, DE 16 DE ABRIL DE 2020

Publicado no DOU de 17.04.2020.
Dispensa a emissão de nota fiscal nas operações 
internas que envolvam o serviço público de 
distribuição e venda de bilhetes de Loteria 
Instantânea Exclusiva (LOTEX).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 326ª 
Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 16 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Acordam os Estados e o Distrito Federal em 

estabelecer os procedimentos indicados neste ajuste para regulamentar serviços 
de distribuição de bilhetes de loteria realizados no âmbito da concessão de 
serviço público de Loteria Instantânea Exclusiva (LOTEX), prevista nos 
termos do no art. 28 da Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, do Decreto nº 
9.155, de 11 de setembro de 2017 e do item 19.01 da Lista de serviços anexa 
à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

Cláusula segunda A Concessionária do serviço público previsto na 
cláusula primeira deste ajuste emitirá, nas remessas de bilhetes de LOTEX 
aos distribuidores, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque 
do imposto que, além dos demais requisitos, deverá conter:

I - no campo de identificação do destinatário: a razão social e CNPJ 
do distribuidor;

II - como natureza da operação: “Simples Remessa”;
III - no campo “CFOP” do quadro “Dados dos Produtos/ Serviços”, 

o código “5.949” ou “6.949”;
IV - no campo “NCM” do quadro “Dados dos Produtos/ Serviços”, 

o código 00;
V - no campo “Valor unitário” do quadro “Dados dos Produtos/ 

Serviços” o valor de face dos bilhetes de loteria;
VI - como regime de tributação, no campo “Situação Tributária”, o 

código 41 “Não tributada”;
VII - no campo relativo às “Informações Adicionais”, a expressão: 

“NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 12/2020”.
Cláusula terceira Os distribuidores ficam dispensados da emissão de 

NF-e em operações internas de entrega dos bilhetes da LOTEX aos varejistas.
§ 1º Em substituição à NF-e referida no caput desta cláusula, os

distribuidores deverão imprimir documentos de controle de distribuição por 
entrega dos referidos produtos aos varejistas que conterão:

I - os dados cadastrais do destinatário, contribuinte ou não;
II - endereço do local de entrega;
III - discriminação dos produtos e quantidade;
IV - número da NF-e de origem, emitida nos termos da cláusula 

segunda deste ajuste;
V - o número de rastreabilidade da solicitação do pedido dos bilhetes 

da LOTEX.
§ 2º As operações internas de retorno ou devolução de bilhetes de

LOTEX pela distribuidora deverão ser suportados por documento de controle 
que conterão:

I - os dados cadastrais do destinatário contribuinte;
II - endereço do local de coleta;
III - discriminação dos produtos e quantidade;
IV - o número de rastreabilidade da solicitação do pedido de 

devolução dos bilhetes da LOTEX.
§ 3º A distribuidora deve manter à disposição da administração

tributária da unidade federada em que ocorrer as operações internas de que 
tratam os §§ 1º e 2º desta cláusula os documentos de controle e movimentação 
de bilhetes em conformidade com este ajuste, inclusive em formato digital.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial.

CONVÊNIO ICMS  01/20, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicado no DOU de 06.02.2020, pelo Despacho 05/20.
Ratificação Nacional no DOU de 26.02.2020, pelo Ato Declaratório 2/20.

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos 
termos autorizados na Lei Complementar nº 160, de 
7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com 
o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do
art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre 
as correspondentes reinstituições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 321ª 
Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de fevereiro de 
2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve 
celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados 

ao Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, com as seguintes 
redações:

I - o § 5ª à cláusula oitava:
“§ 5º Relativamente ao Estado de Mato Grosso, a data limite da 

reinstituição de que trata o inciso II do § 1º desta cláusula é 31 de julho de 
2019.”;

II - o § 5ª à cláusula nona:
“§ 5º Relativamente ao Estado de Mato Grosso, no que tange aos 

benefícios fiscais enquadrados nos incisos I a IV da cláusula décima, a data 
limite para reinstituição prevista, respectivamente, no caput e no § 2º desta 
cláusula, é 31 de julho de 2019.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 03/20, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicado no DOU de 06.02.2020, pelo Despacho 05/20.
Ratificação Nacional no DOU de 26.02.2020, pelo Ato Declaratório 3/20.

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas ao 

Convênio ICMS 181/17, que autoriza a dilação 
de prazo de pagamento do ICMS e autoriza a 
remissão e a anistia de créditos tributários do 
ICMS, constituídos ou não, decorrentes da dilação 
de prazo de pagamento do imposto.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 
321ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, em 5 de fevereiro de 
2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
 Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas incluído nas 

disposições do Convênio ICMS 181/17, de 23 de novembro de 2017.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.
CONVÊNIO ICMS 11/20, DE 5 DE MARÇO DE 2020

Publicado no DOU de 06.03.2020, pelo Despacho 09/20.
Ratificação Nacional no DOU de 23.03.2020, pelo Ato Declaratório 4/20.

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas 
ao Convênio ICMS 143/10, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a isentar o ICMS 
devido na operação relativa à saída de gênero 
alimentício produzido por agricultores familiares 
que se enquadrem no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF 
e que se destinem ao atendimento da alimentação 
escolar nas escolas de educação básica pertencentes 
à rede pública estadual e municipal de ensino do 
Estado, decorrente do Programa de Aquisição de 
Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, 
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 
323ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de março de 
2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas incluído no caput 

e nos §§ 3º e 4º da cláusula primeira do Convênio ICMS 143/10, de 24 de 
setembro de 2010.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União da sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 13/20, DE 5 DE MARÇO DE 2020
Publicado no DOU de 06.03.2020, pelo Despacho 09/20.
Ratificação Nacional no DOU de 23.03.2020, pelo Ato Declaratório 4/20.

Altera o Convênio ICMS 10/02, que concede 
isenção do ICMS a operações com medicamento 
destinado ao tratamento dos portadores do vírus 
da AIDS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 
323ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, em 5 de março de 
2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o item 11 da alínea “a” do inciso II 

do caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 10/02, de 15 de março de 
2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

  “11 – Sulfato de Atazanavir, 2933.39.99;”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.
CONVÊNIO ICMS 21/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Publicado no DOU de 06.04.2020
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Pernambuco, 
Rondônia e Santa Catarina ao Convênio ICMS 
100/17, que autoriza a concessão de redução 
de base de cálculo na prestação de serviço de 
transporte intermunicipal de passageiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam os Estados de Pernambuco, Rondônia e 

Santa Catarina incluídos nas disposições do Convênio ICMS 100/17, de 29 
de setembro de 2017.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 22/20, DE  3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 06.04.2020

Prorroga disposições de convênios ICMS que 
dispõem sobre benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2020 

as disposições contidas nos Convênios ICMS seguir indicados:
I – Convênio ICMS 23/90 – Dispõe sobre o aproveitamento dos 

valores pagos a título de direitos autorais, artísticos e conexos como crédito 
do ICMS;

II – Convênio 52/91 - Concede redução da base de cálculo nas 
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas;

III – Convênio ICMS 100/97 - Reduz a base de cálculo do ICMS nas 
saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá outras providências;

IV - Convênio ICMS 125/97 – Autoriza o Estado do Paraná a isentar 
do ICMS as operações que especifica;

V – Convênio ICMS 38/01 - Concede isenção do ICMS às operações 
internas e interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização 
como táxi;

VI - Convênio ICMS 59/01 – Autoriza o Estado de Minas Gerais a 
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conceder crédito presumido nas operações internas com leite fresco;
VII – Convênio 11/02 - Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul 

a conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás 
natural.

VIII - Convênio ICMS 22/03 – Autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço 
Voluntário de Assistência Social (SERVAS);

IX - Convênio ICMS 65/03 – Autoriza os Estados que especifica a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição 
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

X - Convênio ICMS 85/04 – Autoriza a concessão de crédito 
presumido de ICMS para a execução de programas sociais e projetos 
relacionados à política energética das unidades federadas;

XI - Convênio ICMS 113/06 – Dispõe sobre a concessão de redução 
na base de cálculo do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-100);

XII - Convênio ICMS 10/07 – Autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção de ICMS na importação de máquinas, equipamentos, 
partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão;

XIII - Convênio ICMS 53/07 – Isenta do ICMS as operações com 
ônibus, micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do 
Ministério da Educação – MEC;

XIV – Convênio ICMS 45/10 - Autoriza as unidades federadas que 
especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas;

XV - Convênio ICMS 38/12 – Concede isenção do ICMS nas saídas 
de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, 
mental ou autista;

XVI – Convênio ICMS 46/13 - Autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão destinadas a 
pequenos produtores agropecuários, bem como a agroindústrias de pequeno 
porte, para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas 
pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, pelo Centro de 
Abastecimento e Logística do Acre - CEASA/AC, pelas Centrais de 
Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento 
e Logística de Pernambuco - CEASA/PE.

XVII - Convênio ICMS 161/13 – Autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias 
destinados à implantação do Metrô Curitibano;

XVIII- Convênio ICMS 57/15 – Autoriza a concessão de crédito
presumido de ICMS para a execução de programa social;

XIX – Convênio ICMS 73/16 – Autoriza as unidades federadas que 
menciona a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas operações 
internas com querosene de aviação - QAV e gasolina de aviação – GAV;

XX - Convênio ICMS 09/17 – Autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Pastoral da Criança;

XXI - Convênio ICMS 95/18 – Autoriza os Estados do Amazonas e 
do Paraná a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia 
elétrica para pessoas físicas enquadradas em programa social;

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 24/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020.

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande 
do Norte do Convênio ICMS 213/17, que dispõe 
sobre a substituição tributária nas operações 
com aparelhos celulares e cartões inteligentes 
relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 
142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço 
de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos 
ao imposto devido pelas operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, 
onsiderando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do § 1º, nos 
§§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte excluído 

do Convênio ICMS 213/17, de 15 de dezembro de 2017.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de 
maio de 2020.

CONVÊNIO ICMS 25/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020.

Dispõe sobre a adesão do Estado do Paraná ao 
Convênio ICMS 99/98, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder isenção nas 
saídas internas destinadas aos estabelecimentos 
localizados em Zona de Processamento de 
Exportação - ZPE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná incluído nas disposições 

do Convênio ICMS 99/98, de 18 de setembro de 1998.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.
CONVÊNIO ICMS 27/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020

Publicado no DOU  de 07.04.2020.
Altera o Convênio ICMS 133/97, que aprova 
o Regimento do Conselho Nacional de Política
Fazendária – CONFAZ.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª 

Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o § 1º do art. 7º do anexo do Convênio 

ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 1º As reuniões do Conselho contarão com a participação de 
representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, da 
Secretaria da Receita Federal – SRF, da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN e de representante do Colégio Nacional de Procuradores-Gerais dos
Estados e do Distrito Federal – CONPEG, que poderão participar dos debates,
sem direito a voto.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor da sua publicação 
no Diário Oficial da União.

CONVÊNIO ICMS 29/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU  de 07.04.2020.

Revigora o Convênio ICMS 131/18, que autoriza 
os Estados que menciona a conceder isenção do 
ICMS nas saídas de mercadorias realizadas pelas 
entidades beneficentes de assistência social que 
indica, resultantes de atividades comerciais por 
elas desenvolvidas e relacionadas com as suas 
finalidades essenciais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica revigorado o Convênio ICMS 131/18, de 12 

de novembro de 2018, até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula quinta do 

Convênio ICMS 131/18, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeito até 
31 de dezembro de 2021.”.

Cláusula terceira Fica acrescida a alínea “c” ao inciso I da cláusula 
primeira do Convênio 131/18, com a seguinte redação:

“c) Instituto da Primeira Infância – IPREDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.088.218/0001-66;”.

Cláusula quarta Ficam os Estados do Ceará e Piauí autorizados 
a remitir e anistiar os créditos decorrentes da aplicação dos benefícios 
autorizados pelo convênio ICMS 131/18, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido no período de 1º de janeiro de 2020 até o dia da ratificação nacional 
deste convênio.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 30/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020.

Altera o Anexo II do Convênio ICMS 52/91, que 
concede redução da base de cálculo nas operações 
com equipamentos industriais e implementos 
agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o item 2.1 do Anexo II - MÁQUINAS 

E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, do Convênio ICMS 52/91, de 26 de 
setembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
(CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 52/91)

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH

 2.1 Silos de matéria plástica artificial ou de lona 
plastificada, com capacidade superior a 300 litros

3917.32.90
3925.10.00

”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua ratificação.

CONVÊNIO ICMS 34/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 07.04.2020.

Altera o Convênio ICMS 76/98, que autoriza a 
conceder isenção do ICMS às operações internas e 
interestaduais com pescados criados em cativeiros.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 176ª 
Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de abril de 2020, tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica acrescido o inciso VIII ao caput da cláusula 

primeira do Convênio ICMS 76/98, de 18 de setembro de 1998, com a seguinte 
redação:

“VIII - tambatinga.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 

no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

CONVÊNIO ICMS 36/20, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 17.04.2020.

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre, 
Alagoas, Pará, Paraná e Santa Catarina à cláusula 
primeira do Convênio 188/17, que dispõe sobre 
benefícios fiscais do ICMS nas operações e 
prestações relacionadas à construção, instalação 
e operação de Centro Internacional de Conexões 
de Voo – HUB, e de aquisição de querosene de 
aviação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 326ª 
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Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 16 
de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Pará, Paraná 

e Santa Catarina incluídos na cláusula primeira do Convênio ICMS 188/17, 
de 4 de dezembro de 2017.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 42/20, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 17.04.2020.

Autoriza as unidades federadas que menciona, 
durante período da emergência de saúde pública 
decorrente de pandemia de coronavírus, a conceder 
isenção de ICMS relativo à parcela da subvenção 
da tarifa de energia elétrica nos termos das Leis nº 
10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 
20 de janeiro de 2010, de acordo com a redação da 
Medida Provisória nº 950, de 08 de abril de 2020.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 326ª 
Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 16 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 

Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí e Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul e São Paulo, no período de 1º de abril a 30 de junho de 
2020, como medida de enfrentamento aos efeitos da emergência de saúde 
pública decorrente de pandemia de Coronavírus, autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo à parcela da subvenção da tarifa de energia 
elétrica estabelecida pelas Leis nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 
12.212, de 20 de janeiro de 2010, no respectivo fornecimento a consumidores 
enquadrados na “subclasse Residencial de Baixa Renda”, de acordo com a 
redação da Medida Provisória nº 950, de 08 de abril de 2020, e as condições 
fixadas nas Resoluções da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
em  especial a Resolução nº 414 de 9 de setembro de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula aplica-se somente 
para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos 
e vinte) kWh/mês de consumidores enquadrados na “subclasse Residencial 
de Baixa Renda”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS 45/20, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 17.04.2020.

Altera o Convênio ICMS 54/07, que autoriza 
as unidades da Federação que menciona a 
conceder isenção do ICMS no fornecimento de 
energia elétrica para consumidores da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, nos termos das Leis nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 12.212, de 20 
de janeiro de 2010.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 326ª 
Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 16 de abril de 2020, 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o § 1º da cláusula primeira do 

Convênio ICMS 54/07, de 16 de maio de 2007, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 1° A legislação dos Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Paraíba, 
Pernambuco e Sergipe poderá limitar a fruição do benefício a que se refere 
este convênio a uma ou mais faixas de consumo enquadradas na Subclasse 
Residencial Baixa Renda.”.

Cláusula segunda Fica o Estado do Acre excluído do § 2º da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 54/07.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

PROTOCOLO/ICMS 02/20, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU em 14.04.2020.

Altera o Protocolo ICMS 32/92, que que dispõe 
sobre a substituição tributária nas operações com 
os materiais de construção que especifica.

Os Estados do Acre, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio Grande do 
Sul, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Finanças e Economia, 
tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO
Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás excluído do Protocolo 

ICMS 32/92, de 30 de julho de 1992.
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua 

publicação no Diário Oficial da União.
Acre - Wanessa Brandão Silva, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Ceará - 
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio
Santos Cardoso, Roraima - Marco Antônio Alves, São Paulo - Henrique de
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro
Henrique Armando.

PROTOCOLO ICMS 03/20, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU em 14.04.2020.

Dispõe sobre a não aplicação, ao Estado do Rio 

Grande do Sul, de dispositivos do Protocolo ICMS 
11/91, que dispõe sobre a substituição tributária 
nas operações com cerveja, refrigerantes, água 
mineral ou potável e gelo.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, 
São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita 
ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da 
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996

PROTOCOLO
Cláusula primeira As disposições do Protocolo ICMS 11/91, de 21 

de maio de 1991, não se aplicam às operações com água mineral, potável ou 
natural, em embalagem plástica retornável com volume igual ou superior a 
20 (vinte) litros destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André Palermo Santoro, 
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - 
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin 
Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e 
Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco 
Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de 
Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro
Henrique Armando

PROTOCOLO ICMS 04/20, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU em 14.04.2020.

Altera o Protocolo ICMS 46/00, que dispõe sobre 
a harmonização da substituição tributária do ICMS 
nas operações com trigo em grão e farinha de trigo, 
pelos Estados signatários, integrantes das Regiões 
Norte e Nordeste.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe, neste ato 
representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Economia e 
Tributação considerando o disposto no disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da 
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte

PROTOCOLO
Cláusula primeira Fica alterado o § 2º da cláusula quinta do Protocolo 

ICMS 46/00, de 15 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º Caso o remetente esteja inscrito no estado de destino como 
contribuinte substituto, o recolhimento de que trata o § 1º desta cláusula 
poderá ser efetuado até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao da saída.”.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do primeiro mês subsequente ao da publicação.
Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André Palermo Santoro, 
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará 
- Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier, Sergipe - Marco Antônio Queiroz
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 01/20, DE 3 DE ABRIL DE

2020
Publicado no DOU de 07.04.2020

Dispõe sobre a inclusão do Estado do Rio Grande 
do Norte no Convênio de Cooperação Técnica 
Nº 03/19, que entre si celebram o Estado do Rio 
Grande do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo 
à disponibilização do aplicativo “Menor Preço 
Brasil”, destinado ao acesso da população em 
geral sobre informações existentes em notas fiscais 
eletrônicas, preservando o sigilo fiscal.

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, inscrita no CNPJ 
no 87.958.674/0001-81, representada neste ato pelo Secretário de Estado da 
Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das 
respectivas Secretaria de Fazenda, Finanças ou Tributação, doravante 
denominados ESTADOS, representados neste ato pelo respectivo Secretário 
de Fazenda, Finanças ou Tributação, na 176ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 3 de abril de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no que couber, nos artigos 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e demais normas 
aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído 

nas disposições do Convênio de Cooperação Técnica nº 03/19, de 27 de 
setembro de 2019.
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.
Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – André Clemente Lara de Oliveira, Espírito 
Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira 
Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 01/20, DE 3 DE ABRIL DE 2020
Publicado no DOU de 08.04.2020

Acordo que entre si celebram o Estado do Rio Grande do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização dos serviços do sistema “SEFAZ/VIRTUAL”, 
destinado ao processamento da autorização de uso de documentos fiscais eletrônicos.

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, inscrita no CNPJ no 
87.958.674/0001-81, representada neste ato pelo Secretário de Estado da  Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e 
o Distrito Federal, por intermédio das Secretaria de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados 
neste ato pelos Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no
que couber, no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66, de 25 de outubro de 1966) e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte:

ACORDO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente acordo a disponibilização aos ESTADOS, pela SEFAZ/RS, dos serviços de processamento da autorização de uso de documentos 
fiscais eletrônicos, denominado sistema “SEFAZ VIRTUAL”, a seguir relacionados:

DOCUMENTO MODELO AJUSTE SINIEF
1 Nota Fiscal Eletrônica 55 07/05
2 Conhecimento de Transporte Eletrônico 57 09/07
3 Bilhete de Passagem Eletrônico 63 01/17
4 Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 65 19/16
5 Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica 66 01/19
6 Conhecimento de Transporte Eletrônico Outros Serviços 67 09/07

§ 1º A disponibilização do serviço compreende:
I - prover, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, os serviços descritos nos respectivos modelos conceituais e Manuais de Orientação do 
Contribuinte - MOC, de cada documento fiscal eletrônico incluído neste acordo, para contribuintes do ICMS cadastrados nos ESTADOS como emissores
de documentos fiscais eletrônicos, alcançados pela legislação competente;
II - prover a denegação de autorização de uso por contribuinte inapto em operações internas e interestaduais, conforme modelo conceitual para o sistema de 
Cadastro Centralizado de Contribuintes;
III - em relação aos documentos fiscais eletrônicos autorizados e denegados e seus arquivos relacionados, além de outros serviços previstos no respectivo MOC:
a) compartilhar com outros destinatários, se estipulado pela legislação do respectivo documento fiscal eletrônico e nos termos do respectivo modelo conceitual;
b) armazenar por um período máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do seu recebimento na SEFAZ VIRTUAL;
c) manter a segurança das informações, impedindo o acesso, sem a autorização expressa dos ESTADOS.
§ 2° O serviço desenvolvido pela SEFAZ/RS será disponibilizado por intermédio da Companhia de Processamento de Dados do Estado - PROCERGS.
§ 3° A inclusão de novo documento fiscal eletrônico na SEFAZ VIRTUAL será feita mediante aditivo.
§ 4° Os serviços de “Sefaz Virtual de Contingência” não fazem parte do objeto do presente acordo de ressarcimento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTADOS
São obrigações dos ESTADOS:
I - repassar à SEFAZ/RS os recursos financeiros correspondentes à sua participação no ressarcimento dos custos de funcionamento da SEFAZ VIRTUAL,
de acordo com os itens 2 e 3 do Anexo Único e na forma disposta na cláusula quarta deste acordo;
II - incluir em sua programação orçamentária a necessária dotação para realizar os repasses descritos no inciso I desta cláusula, decorrentes da participação
neste acordo;
III - prover a infraestrutura local que se fizer necessária à prestação dos serviços;
IV - designar, no mínimo, 2 (dois) representantes como responsáveis pelo relacionamento com a SEFAZ VIRTUAL, e manter atualizada esta informação;
V - buscar, na forma prevista no modelo conceitual específico de cada documento fiscal eletrônico, os arquivos distribuídos pela SEFAZ/RS referentes a
contribuintes estabelecidos em seu território;
VI - armazenar os arquivos correspondentes aos documentos referidos no inciso III do § 1º da cláusula primeira deste acordo;
VII - conceder acesso ao ambiente de testes da SEFAZ VIRTUAL para contribuintes estabelecidos em seu território;
VII - credenciar os contribuintes do ICMS como emissores de cada documento fiscal eletrônico e conceder a consequente autorização para entrada em
produção junto à SEFAZ VIRTUAL;
IX - efetuar junto à SEFAZ VIRTUAL o registro do eventual descredenciamento de contribuintes do ICMS como emissor de documento fiscal eletrônico,
assim como de outras alterações e informações necessárias para o provimento dos serviços citados na cláusula primeira deste acordo;
X - desenvolver e manter na Internet portal Estadual de cada documento fiscal eletrônico, de acordo com as especificações nacionais;
XI - normatizar em suas respectivas legislações a interrupção ou suspensão da utilização da SEFAZ VIRTUAL com antecedência mínima de 90 (noventa) dias;
XII - arcar com as despesas de deslocamento, translado e estadia para atividades necessárias à implementação do presente acordo;
XIII - enviar para a SEFAZ VIRTUAL, até o mês de fevereiro de cada ano, as previsões de volumes de autorizações referentes ao ano subsequente.
Parágrafo único. Com respeito aos representantes referidos no inciso IV do caput desta cláusula:
a) serão responsáveis pelas comunicações necessárias com a SEFAZ VIRTUAL para o desenvolvimento e o acompanhamento dos trabalhos; e
b) deverão ser, pelo menos, um integrante da área de administração tributária e outro integrante da área de tecnologia da informação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEFAZ/RS
São obrigações da SEFAZ/RS:
I - administrar e aplicar os recursos financeiros repassados pelos ESTADOS;
II - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa decorrente da execução do objeto deste acordo que não esteja inserida nas despesas a cargo dos
ESTADOS, devidamente estabelecidas na cláusula quarta deste acordo;
III - facilitar a supervisão e a fiscalização dos ESTADOS, permitindo-lhes efetuar acompanhamento e fornecendo-lhes, quando solicitados, as informações
e os documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, especialmente no que se refere a licitações e contratos;
IV - prestar contas da utilização dos recursos repassados pelos ESTADOS, na forma estabelecida na cláusula sétima deste acordo e, a qualquer momento,
quando solicitado pelos ESTADOS;
V - adotar todas as medidas necessárias à execução deste acordo.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DA DATA DO REPASSE, DOS ORÇAMENTOS E DO REAJUSTE
O valor trimestral devido pelos ESTADOS, de acordo com o item 1 do Anexo Único deste acordo, deve ser repassado à SEFAZ/RS até o dia 25 (vinte e
cinco) do mês que inicia cada trimestre (janeiro, abril, julho e outubro), referente aos gastos que serão realizados no trimestre.
§ 1º Os recursos dos ESTADOS destinados à execução deste acordo serão recolhidos por intermédio de Guia de Arrecadação gerada na página da SEFAZ/
RS na Internet, cujo endereço é https://rpe-portal.sefaz.rs.gov.br, com código 1049.
§ 2º As despesas decorrentes da execução do presente instrumento em exercícios subsequentes correrão à conta de dotação orçamentária correspondente,
consignada para os respectivos exercícios financeiros.
§ 3º Caso haja atraso, pelos ESTADOS, no repasse do valor no prazo previsto no caput desta cláusula, a SEFAZ/RS poderá adiantar o valor não repassado, 
com posterior cobrança do ESTADO, na forma da legislação vigente.
§ 4º Os valores previstos neste Acordo serão revistos anualmente, tendo por base:
I - a previsão de gastos da SEFAZ VIRTUAL a ser apresentada para os ESTADOS no mês de abril de cada exercício, para vigência a partir de janeiro do
ano subsequente;
II - a medição do volume de documentos autorizados para cada um dos ESTADOS, observado o ano calendário anterior, os quais servirão de base para a
classificação dos ressarcimentos específicos de cada Unidade Federada do Anexo Único deste acordo que será distribuído da seguinte forma:
a)  Quarenta por cento (40%) do total geral de despesas e investimentos constante no item 1 do Anexo único deste acordo serão repartidas igualmente entre 
todas as Unidades Federadas signatárias deste acordo, cujo volume de documentos autorizados pela SEFAZ VIRTUAL não seja nulo.
b) Sessenta por cento (60%) do valor referido do inciso anterior será repartido proporcionalmente ao volume de documentos autorizados para a Unidade
Federada em relação ao total dos documentos autorizados pela SEFAZ VIRTUAL no ano calendário anterior.
c) O total do ressarcimento correspondente a cada Unidade Federada será composto do somatório dos valores referidos nas alíneas “a” e “b”, demostrado
no item 2 do Anexo Único deste acordo.
§ 5º O volume de documentos estimado para o exercício seguinte a que se refere o inciso XIV do caput da cláusula segunda deste acordo será utilizado 
pela SEFAZ/RS para dimensionar a infraestrutura futura necessária para o funcionamento da SEFAZ VIRTUAL.
§ 6º A SEFAZ/RS arcará com as suas despesas próprias pelo mesmo critério dos ESTADOS, obedecendo ao mesmo critério estabelecido no inciso II do §
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4º desta cláusula.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos repassados pelos ESTADOS serão destinados ao Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande 
do Sul - FUNSEFAZ/RS, criado pela Lei Estadual nº 12.200, de 29 de dezembro de 2004, e aplicados pela SEFAZ/RS na aquisição ou na contratação de bens 
e serviços necessários ao desenvolvimento, manutenção e operação da SEFAZ VIRTUAL, ficando os dados relativos à aplicação dos recursos à disposição 
dos ESTADOS.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE
É prerrogativa dos ESTADOS exercer controle e fiscalização sobre a execução, mediante supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto 
deste instrumento.
Parágrafo único - A unidade Federada que desejar exercer a faculdade prevista nesta cláusula deverá designar um representante, por meio de ato próprio, para 
acompanhar a consecução do objeto deste acordo, além dos representantes referidos no inciso V da cláusula segunda deste acordo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A SEFAZ/RS disponibilizará aos ESTADOS a prestação de contas da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
Este acordo poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável.
§ 1º O inadimplemento das cláusulas pactuadas estará caracterizado quando constatadas as seguintes situações:
I - ausência de prestação, pela SEFAZ/RS, dos serviços citados na cláusula primeira deste acordo;
II - ausência do repasse, pelos ESTADOS, da parcela devida, decorridos 90 (noventa) dias de notificação pela SEFAZ/RS do inadimplemento.
§ 2º Após a denúncia ou rescisão deste acordo os serviços referidos em seu objeto não serão descontinuados em prazo menor que 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA NONA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Acordam as partes, ainda:
I - todas as comunicações relativas a este acordo serão consideradas como regularmente efetuadas se entregues por protocolo ou remetidas por correspon-
dência, desde que devidamente comprovadas;
II - as reuniões entre os representantes credenciados pelas partes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste acordo, serão aceitas
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciado.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
Este acordo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, ficando revogado o
Convênio de Cooperação Técnica de 11 outubro de 2013 e as suas alterações posteriores.
Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo
– Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Pará – René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Claudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando
Pereira da Silva, Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando

ANEXO ÚNICO
1. TABELA DE INVESTIMENTOS E DESPESAS PREVISTAS PARA 2021 (Valores em R$)

INVESTIMENTOS PREVISTOS PARA SVRS 2021
Infra Banco de Dados 0
Infra de Rede - Ativos de Comunicação 1.468.800
          Balanceadores de carga (renovação) 88.800
          Router Switch PoP 1.200.000
          Router Switches - Core (renovação) 180.000
Infra de Rede - Ativos de Segurança 8.920.000
          DDOS 1.500.000
          Firewall 4.500.000
          Firewall (renovação) 120.000
          IPS 2.800.000
Infra Servidores de Aplicação 0
Licenciamento 653.556
          SQL / Servidores 653.556
Gestão do Ambiente 2.938.703
          Desenvolvimento de Sistemas 1.343.854
          Operação e Monitoria 1.594.848
Serviços especializados 792.327
          Serviço Técnico Manutenção Sala-Cofre (Previsão 2021) 792.327
Total de investimentos para 2021 14.773.386
Previsto em 2019 -20.252.231
Realizado em 2019 12.866.982
Ressarcimentos não liquidados até 2019 9.998.000
Fundo para investimentos emergenciais 1.000.000

TOTAL GERAL 18.386.136

2. TABELA DE DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO VALOR ANUAL

DOCUMENTOS AUTORIZADOS NA SVRS POR TIPO E POR UF % DF-E POR VALORES 
ANUAIS

UF NFC-E: NF-E: CT-E:  CT-E OS:  BP-E: TOTAL: VOLUME 
TOTAL RESSARCIMENTO

RJ 2.742.513.307 183.617.972 31.166.949 123.180 11.268.013 2.968.689.421 26,16%  R$ 3.220.181
RS 1.823.412.477 236.227.345 38.707.403 332.918 31.192.118 2.129.872.261 18,77%  R$ 2.404.760
BA 1.109.981.826 0 14.867.015 48.395 10.610.366 1.135.507.602 10,01%  R$ 1.438.130
PE 916.510.283 0 0 0 2.516.930 919.027.213 8,10%  R$ 1.227.687
DF 586.967.701 57.332.827 2.523.554 5.696 736.978 647.566.756 5,71%  R$ 963.798
ES 555.999.979 64.477.728 16.229.243 66.649 8.877.531 645.651.130 5,69%  R$ 961.936
PA 479.524.386 13.494.020 5.893.988 20.331 2.319.985 501.252.710 4,42%  R$ 821.565
PB 326.455.338 28.261.054 3.125.665 5.710 4.047.640 361.895.407 3,19%  R$ 686.095
RN 324.383.602 24.259.068 1.958.101 3.917 231.920 350.836.608 3,09%  R$ 675.345
MA 275.448.624 0 2.339.637 3.518 1.936.042 279.727.821 2,46%  R$ 606.219
AL 217.411.259 16.770.511 1.213.117 5.062 363.748 235.763.697 2,08%  R$ 563.481
SC 0 190.178.100 41.274.791 185.048 0 231.637.939 2,04%  R$ 559.471
RO 181.118.384 19.427.817 1.699.496 8.676 945.572 203.199.945 1,79%  R$ 531.826
PI 175.605.943 19.257.880 967.560 2.710 1.275.158 197.109.251 1,74%  R$ 525.905
SE 165.882.445 14.691.867 1.207.574 2.945 631.728 182.416.559 1,61%  R$ 511.622
TO 138.639.700 14.976.871 1.577.977 5.609 1.129.664 156.329.821 1,38%  R$ 486.263
AC 57.696.089 4.952.191 183.475 1.498 32.496 62.865.749 0,55%  R$ 395.406
RR 57.099.315 3.347.095 0 0 153.229 60.599.639 0,53%  R$ 393.203
AP 37.269.890 3.944.068 0 0 0 41.213.958 0,36%  R$ 374.358
CE 0 0 8.812.625 6.812 9.280.046 18.099.483 0,16%  R$ 351.888
GO 0 0 12.929.761 49.165 3.158.950 16.137.876 0,14%  R$ 349.981
AM 0 0 2.390.902 1.882 410.801 2.803.585 0,02%  R$ 337.019

TOTAL: 10.171.920.548 895.216.414 189.068.833 879.721 91.118.915 11.348.204.431 100% R$ 18,386,136.00

Observação 1: UF=PA iniciou na NF-e a partir de 02/09/2019
Observação 2: A parte fixa do rateio que corresponde à 40% das despesas corresponde ao valor de R$ 334.293 (= R$ 18.386.135 * 0,4 ÷ 22), e o valor 
correspondente a parte variável é proporcional ao percentual de volume de documentos autorizados por UF.
3. TABELA DE RESUMO DE DOCUMENTOS AUTORIZADOS POR TIPO E UF:
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UF VALOR ANUAL VALOR TRIMESTRAL
AC  R$ 395.406  R$ 98.851
AL  R$ 563.481  R$ 140.870
AM  R$ 337.019  R$ 84.255
AP  R$ 374.358  R$ 93.589
BA  R$ 1.438.130  R$ 359.532
CE  R$ 351.888  R$ 87.972
DF  R$ 963.798  R$ 240.950
ES  R$ 961.936  R$ 240.484
GO  R$ 349.981  R$ 87.495
MA  R$ 606.219  R$ 151.555
PA  R$ 821.565  R$ 205.391
PB  R$ 686.095  R$ 171.524
PE  R$ 1.227.687  R$ 306.922
PI  R$ 525.905  R$ 131.476
RJ  R$ 3.220.181  R$ 805.045
RN  R$ 675.345  R$ 168.836
RO  R$ 531.826  R$ 132.956
RR  R$ 393.203  R$ 98.301
RS  R$ 2.404.760  R$ 601.190
SC  R$ 559.471  R$ 139.868
SE  R$ 511.622  R$ 127.906
TO  R$ 486.263  R$ 121.566

*** *** ***
DECRETO Nº33.553, de 24 de abril de 2020.

ALTERA O DECRETO Nº33.547, DE 21 DE ABRIL DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto 

n.º 33.547, de 21 de abril de 2020, que instituiu grupo de trabalho estratégico para a apresentação de plano que promova a retomada da atividade econômica 
no Estado e o acompanhamento das medidas adotadas no enfrentamento da pandemia da COVID-19; CONSIDERANDO que, buscando a otimização  de 
suas atividades segundo critérios técnicos e a promoção de um efetivo diálogo com o setor econômico, foi assegurado assento no referido grupo a diversos 
órgãos e entidades, inclusive da sociedade civil, com expertise na área ou relevante interesse na matéria, todos com grande potencial de contribuição para o 
êxito esperado dos trabalhos; CONSIDERANDO que se verificou a necessidade de alterar a composição do grupo estratégico, acrescendo-lhe a Secretária do 
Planejamento e Gestão do Estado – SEPLAG, órgão estadual de inquestionável competência e que também muito poderá auxiliar nas atividades do citado grupo;

DECRETA:
Art. 1º O “caput”, do art. 2º, do Decreto n.º 33.547, de 21 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° Integram o Grupo de Trabalho de que trata este Decreto:
I - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil;
II - Secretária da Fazenda - SEFAZ;
III - Secretário do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET; 
IV - Secretário da Saúde - SESA;
V - Secretário do Turismo - SETUR;
VI - Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG;
VII - Procurador-Geral do Estado; 
VIII - Procurador-Geral de Justiça;
IX - representante do Ministério Público Federal;
X - representante do Ministério Público do Trabalho;
XI - Defensora Pública Geral do Estado;
XII - representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
XIII - representante da Prefeitura Municipal de Fortaleza;
XIV - representante da Associação dos Municípios do Estado do Ceará - Aprece;
XV - Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Ceará; 
XVI - representante da Federação das Indústrias do Estado do Ceará – FIEC; 
XVII - representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Ceará - Fecomércio;
XVIII - representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;
XIX - representante da Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do Ceará, Piauí e Maranhão – FETRANS.”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº101/2020.
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DA CASA CIVIL E O REGIME ESPECIAL DE TRABALHO PARA OS
SEUS SERVIDORES E MILITARES DESIGNADOS PARA EXERCÍCIO NA CASA MILTIAR, NOS TERMOS
DO DECRETO Nº 33.536, DE 05 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no exercício de suas atribuições constantes no inciso XIV, do art. 50, da Lei Estadual 
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020, que decretou situação de emergência em 
saúde no Estado do Ceará, em razão da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), CONSIDERANDO a prorrogação das medidas de enfrentamento ao 
novo coronavírus (COVID-19) pelo Decreto Estadual nº 33.536, de 05 de abril de 2020, CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de determinar a forma de 
funcionamento da Casa Civil e o regime especial de trabalho para os seus servidores e militares lotados na Casa Militar, durante o período de emergência em 
saúde, com o objetivo de manter a salubridade do ambiente laboral e a segurança necessária para o desempenho funcional,RESOLVE:

Art. 1º Os servidores e colaboradores terceirizados da Casa Civil e os militares designados para exercício funcional na Casa Militar, durante o período 
de situação de emergência em saúde, previsto no Decreto nº 33.510, de 16 de março de 2020, exercerão suas funções de forma remota, nos termos desta Portaria.

Parágrafo único. Caso haja necessidade do servidor, colaborador terceirizado ou militar realizar o trabalho de forma presencial, em qualquer situação, 
deverá ser comunicada sua presença no Palácio da Abolição para a Casa Militar, pelo seu chefe imediato e deverão ser adotadas todas as recomendações de 
saúde para impedir a disseminação da doença COVID-19.

Art. 2º Os servidores, colaboradores terceirizados e militares que integrem o grupo de risco do novo coronavírus deverão, no período de que trata o 
Decreto nº 33.536, de 05 de abril de 2020, desempenhar suas atividades, exclusivamente, de forma remota, observadas as orientações de sua chefia imediata.

§1º Integram o grupo de risco a que se refere o caput, deste artigo:
I – os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II – as gestantes;
III – os portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatas, diabetes e hipertensão.
§ 2° A comprovação de doenças de que trata o § 1°, deste artigo, far-se-á por autodeclaração encaminhada à chefia imediata, ficando o agente sujeito 

a responder administrativa e penalmente no caso de falsidade.
§ 3° Os agentes públicos que integrem o grupo de risco a que se refere o § 1°, deste artigo, deverão, no período emergencial, desempenhar suas 

atividades exclusivamente de forma remota, observadas as orientações de seus superiores.
§ 4° Na impossibilidade, por motivo relevante, do desempenho remoto do trabalho, nos termos deste artigo, será o agente, ainda assim, mantido em 

isolamento na sua residência, devendo, para tal fim, entrar no gozo, de ofício, de férias ressalvadas ou de licenças especiais adquiridas que constem de seus 
assentamentos funcionais.

§ 5° Não possuindo o agente nenhum dos direitos a que se refere o § 3°, deste artigo, será, em caráter excepcional, antecipado do período de férias 
regulares, mantido o pagamento do respectivo adicional na data originariamente programada. 
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